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DIREITO GV – VESTIBULAR 2010 

 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: INGLÊS  

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

O programa de Inglês para o processo seletivo da Escola de Direito de São Paulo da 

Fundação Getulio Vargas foi organizado a partir dos seguintes pressupostos básicos:  

Com relação à inserção do candidato no contexto em que se encontra:  

• No mundo globalizado, a língua inglesa tem-se tornado a mais utilizada nas áreas 

de negócios, relações internacionais e mídia.  

• Os advogados, sejam eles de uma empresa multinacional, trabalhando no domínio 

político ou em outra área jurídica, devem estar preparados para atuar de forma 

competente e responsável nesta nova ordem mundial. Para isso, o domínio de uma 

segunda língua, em especial a língua inglesa, é imprescindível.  

Com relação à língua inglesa:  

• O domínio de uma língua estrangeira pressupõe a capacidade de compreender 

textos escritos, resumi-los, avaliá-los, e de interagir com eles.  

• O conhecimento abstrato sobre a língua e a sua gramática não tem nenhuma 

função prática. Por isso, não haverá questões sobre pontos gramaticais isolados. O 

conhecimento da gramática será evidenciado através da capacidade do candidato 

de expressar-se na língua estrangeira com clareza.  
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Com relação à vida acadêmica proposta pela Direito GV: 

• A capacidade de compreender e utilizar textos especializados é, na atualidade, 

fundamental para a vida acadêmica em qualquer disciplina universitária.  

• Para um estudante de Direito ou para um graduado trabalhando nessa área, é 

fundamental que a capacidade de compreender e interagir com a língua estrangeira 

em sua modalidade escrita não esteja atrelada à necessidade de traduzir o que se 

lê para o português.  

• Para ingressar na Direito GV é fundamental que o candidato seja capaz de se 

expressar em inglês, tendo em vista que o curso prevê o oferecimento de 

disciplinas com professores estrangeiros, bem como a possibilidade de 

integralização de créditos, por parte dos alunos, em universidades no exterior.  

 

Conteúdos  

Tendo em vista os pressupostos acima, as respostas às questões de compreensão de 

texto, as opiniões e os argumentos do candidato deverão ser todos escritos em inglês.  

A partir de textos de diferentes gêneros, de origem americana ou britânica, em linguagem 

formal ou informal, será exigida do candidato a capacidade de:  

 

1. Leitura  

• identificar os pontos principais do texto;  

• extrair informações, discernindo as relevantes das não relevantes;  

• comparar textos, reconhecendo relações ou contradições entre textos;  

• reconstruir a linha de argumentação que articula a informação;  

• localizar trechos do texto que justifiquem uma resposta.  

 

2. Produção de texto  

• elaborar respostas curtas a perguntas referentes aos textos, exprimir opiniões, compor 

justificativas, fazendo uso de registro apropriado e de modo a deixar claros o sentido e a 

intenção do autor.  
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A indicação de sites atende a duas finalidades básicas: permitir ao candidato o contato 

com artigos escritos em língua inglesa, com temática atual e, em alguns casos, 

diretamente relacionada a sua área de interesse; e orientá-lo no estudo, visto que a 

exigência dos conteúdos aqui indicados é, em certa medida, inédita.  

 

www.bbc.co.uk 

www.cnn.com  

www.independent.co.uk  

www.timesonline.co.uk  

www.nytimes.com  

www.time.com  

www.newstatesman.com  

www.economist.com  

www.washingtonpost.com  

www.guardian.co.uk  

www.telegraph.co.uk  

http://online.wsj.com/public/us  

www.un.org  

www.hrw.org  

www.amnesty.org  

www.freedomhouse.org 

 

 


